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OFÍCIO 119/2023 
 

Augustinópolis/TO, 11 de dezembro de 2023 

 

A Vossa Excelência, o Senhor  

JULIO DA SILVA OLIVEIRA 

Ex-prefeito de Augustinópolis/TO 

 

Assunto: Votação da Prestação de Contas Consolidadas do 

Município de Augustinópolis nos exercícios financeiros de 2017, 

2018 e 2019.  

 

 Cumprimentando cordialmente, venho a presença de 

Vossa Excelência informar o que conforme o disposto no artigo 31, 

§1º, da Constituição Federal; arts. 32, §1º, e 33, I da Constituição 

Estadual; art. 82 § 1º, da Lei 4.320/64, art. 57 da Lei 

Complementar nº 101/00 e artigo 1º, I e100 da Lei nº 1284/2001, 

que estabelecem que é de competência do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins emitir Parecer Prévios sobre as contas anuais 

de governo, prestadas pelos Prefeitos Municipais, bem como o 

especificado no artigo104 da Lei 1.284/2001. 

 

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas 

formula opinião em relação às citadas contas, atendo-se à análise 

da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 

cumprimentados índices constitucionais, ficando o julgamento das 

mesmas sob a responsabilidade das Câmaras Municipais.  

 

Portanto, cabe a Câmara Municipal, dentro das atribuições do 

Poder Legislativo, no tocante ao parecer prévio emitido pelo órgão 

competente, julgar as contas que o Prefeito deve anualmente 

prestar, sendo que o parecer prévio do TCE/TO só deixa de 

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 

Municipal. 

 

Em obediência aos art. 108, inciso I, e art. 185 e seguintes do 

Regimento Interno e art. 28, da Lei Orgânica do Município, venho 

informar sobre a votação da Prestação de Contas Consolidadas do 

Município de Augustinópolis/TO, referente aos exercícios 

financeiros de 2017, 2018 e 2019, as quais Vossa Excelência era o 

gestor, ocorrerão na Sessão Ordinária do dia 12 de dezembro de 

2023, a qual terá início às 08 horas da manhã.  

 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para demais 

esclarecimentos e, aproveitamos a oportunidade para renovar os 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

Elionardo Batista Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Augustinópolis/TO 
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